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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10983.918864/2016-92

RESOLUGAO 1102-000.337 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de margco de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntdrio em diligéncia a Unidade de Origem, nos termos do voto do
relator.

Assinado Digitalmente

Fredy José Gomes de Albuquerque — Relator

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa — Presidente Substituto

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Ailton Neves da Silva
(substituto[a] integral), Carmen Ferreira Saraiva (substituto[a] integral), Cristiane Pires
Mcnaughton, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Gustavo Schneider Fossati, Lizandro Rodrigues
de Sousa (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Fernando Beltcher da Silva, substituido(a)
pelo(a) conselheiro(a) Ailton Neves da Silva.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio contra decisdao que manteve a denegacdo de direito
creditdrio referente a saldo negativo de IRPJ do quarto trimestre do ano-calendario de 2010, da
qual resultou homologacdo parcial da Declaracao de Compensagdo objeto dos autos.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, nos termos do voto do relator.
		 Assinado Digitalmente
		 Fredy José Gomes de Albuquerque – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa – Presidente Substituto
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ailton Neves da Silva (substituto[a] integral), Carmen Ferreira Saraiva (substituto[a] integral), Cristiane Pires Mcnaughton, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Gustavo Schneider Fossati, Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Fernando Beltcher da Silva, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Ailton Neves da Silva.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário contra decisão que manteve a denegação de direito creditório referente a saldo negativo de IRPJ do quarto trimestre do ano-calendário de 2010, da qual resultou homologação parcial da Declaração de Compensação objeto dos autos.
		 Colhe-se da decisão da DRJ os principais aspectos fáticos necessários ao relato da controvérsia posta à análise deste colegiado, ao final complementados por esta relatoria:
		 Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta pela contribuinte acima identificada contra o Despacho Decisório de fls. 35, emitido pela DRF/Florianópolis/SC, com o seguinte teor:
		 /
		 [...] 
		 Como se nota, por meio do PER/DCOMP nº 03888.09493.050612.1.7.02-1805 a contribuinte pretendeu utilizar direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre de 2010, no montante de R$ 678.722,16. Tal crédito teria se formado a partir de retenções na fonte de R$ 2.766.386,92 contra o valor de IRPJ devido de R$ 2.087.664,76. 
		 Como resultado do processamento eletrônico do PER/DCOMP, do montante de R$ 2.766.386,92 informado a título de retenções na fonte de IRPJ, a parcela de R$ 2.104.983,32 foi confirmada, restando uma divergência de R$ 661.403,60, que se refletiu no reconhecimento do direito creditório, na mesma medida inferior ao que fora pleiteado. 
		 Do feito fiscal a pessoa jurídica foi cientificada em 17/10/2016 (fls. 763). Irresignada, em 16/11/2016 postou via Correios a Manifestação de Inconformidade de fls. 4 a 27, mais anexos. 
		 Depois de relatar os fatos em sua petição, alega que “o despacho proferido se deu no sentido de confirmar e acolher parcialmente os valores considerados como retidos na fonte e utilizados para fins de compensação, resultando no apontamento de valores ainda pendentes do pagamento. Por tal entendimento, diga-se, salvo melhor juízo, equivocado, e, portanto, necessário se faz conhecer e colher da presente manifestação”. 
		 A manifestante defende a validade das compensações efetuadas. Nesse sentido afirma que “A prova está na confrontação das notas fiscais e ainda nos comprovantes de recebimento, donde se percebe que a Impugnante recebeu tão somente o saldo líquido da Nota Fiscal, já deduzidos os valores retidos a título de tributação pelos tomadores”, e que “A EVENTUAL INFORMAÇÃO ERRÔNEA OU EQUIVOCADA, OU MESMO, A NÃO ENTREGA DAS ‘DIRF’ POR PARTE DE SEUS CONTRATANTES (tomadores) A RECEITA FEDERAL DO BRASIL NÃO PODE, PER SI, CONSTITUIR ÓBICE À COMPENSAÇÃO”. 
		 Argumenta que “O simples confronto das Notas Fiscais com o Extrato, corroborados, inclusive, com os demais instrumentos de que dispõe essa DRFB-Florianópolis demonstram que as importâncias retidas e compensadas condizem exatamente com os valores então glosados, situação que esvazia o despacho decisório que somente pautou-se nas informações até então dadas pelos tomadores, sem qualquer questionamento ou verificação de erro ou equivoco por parte destes. A impugnante, alias, não teria condições de, desde logo, produzir outras provas se não as ora apresentadas, porquanto estranhas a sua regular contabilidade”. 
		 Defende que o recolhimento dos valores retidos e a apresentação da DIRF são atribuições de responsabilidade do tomador do serviço, e que não se encontram sob seu controle, de modo que não lhe poderiam ser exigidas tais providências. 
		 A contribuinte sustenta que compete à Administração Tributária a verificação do exato montante informado no PER/DCOMP pelo prestador, quando tal informação não coincidir com a informação repassada pelo tomador na DIRF. 
		 Por fim, a manifestante alega que a glosa ora combatida representa uma dupla cobrança que lhe está sendo exigida, em afronta ao princípio da legalidade, e faz referência sobre a necessidade de prevalecer a busca da verdade material como meio de observância dos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiência, da razoabilidade, da proporcionalidade, da boa fé, bem assim da vedação ao enriquecimento ilícito. 
		 Contesta, também, a exigência da multa de mora, arguindo, para tanto, que “hodiernamente, a melhor doutrina tem se posicionado em favor da mitigação do princípio da responsabilidade objetiva traçada pelo CTN em favor do princípio da boa-fé do contribuinte”. 
		 Argumenta, também, a necessidade de perícia com o objetivo de identificar se houve ou não a retenção do IRPJ na fonte pelos tomadores do serviço. Para tanto, formula quesitos e indica uma perita. 
		 Por fim, a interessada requer que seja: 
		 A - CONHECIDA essa MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE; 
		 B - PROVIDA a presente MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE para REFORMAR o DESPACHO DECISÓRIO recorrido, em especial para RECONHECER OS CRÉDITOS DIANTE DAS RETENÇÕES PROVADAS e por fim HOMOLOGAR A TOTALIDADE DA COMPENSAÇÃO REALIZADA, por questão de direito e justiça. 
		 C – Requer-se a juntada de documentos a fim de demonstrar o que aqui foi alegado. 
		 D – Requer-se a realização de perícia a fim de comprovar a retenção dos valores não homologados. Quesitos e perita indicados no item que precede aos pedidos.
		 A DRJ manteve o despacho decisório, em decisão de fls. 767 e seguintes.
		 Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário ao CARF, reiterando as razões de sua manifestação de inconformidade, que serão analisadas no voto.
		 Em 18/03/2025, a contribuinte juntou derradeira petição de fls. 842 e seguintes, a contribuinte junta documentos adicionais relacionados ao direito creditório reclamado, inclusive memoriais, livros contábeis e estudo analítico das retenções realizadas pelas fontes pagadoras.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator
		 O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade para ser conhecido.
		 A contribuinte foi intimada em 21/02/2018 (certidão de fls. 781) e apresentou recurso em 23/03/2018 (certidão de fls. 784), portanto, dentro do prazo legal.
		 PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA
		 O caso em análise trata de direito creditório decorrente de retenções em fonte que não foram localizados no cruzamento de dados perante a unidade de origem da administração tributária. Do valor pleiteado (R$ 2.766.386,92), foram reconhecidos R$ 2.104.983,32 pelo despacho decisório, sem reconhecimento de crédito adicional pela DRJ.
		 A parte suscita nulidade da decisão recorrida, porque não enveredou na investigação dos documentos apresentados, sob o fundamento de que, seus profissionais apresentaram diversos documentos para comprovar as retenções em fonte, tendo envidado “esforços em demonstrar em planilhas, notas fiscais e extratos bancários a ocorrência das retenções e ainda do pagamento promovido pelos tomadores com desconto na fonte”.
		 Alerta que sua documentação não foi analisada.
		 Contra tal argumento da DRJ, a contribuinte defende que “a decisão alega a necessidade de juntada de outros documentos, como comprovantes de retenção emitido pela fonte pagadora. Ora, é exatamente por força da omissão da fonte pagadora em emitir esse documento é que a Recorrente está aqui, guerreando no processo por um crédito que lhe pertence. Está se exigindo ao Recorrente um documento cuja responsabilidade é de terceiro. Isso é uma grande injustiça.  Escrituração contábil foi acostada também é exigida e aí há que se salientar que se nem os documentos juntados foram analisados o que dirá se juntada toda escrituração contábil. Só serviria para tumultuar. Note-se que tem além de planilha demonstrando a retenção, tem o livro razão da conta que demonstra a retenção escriturada na contabilidade. Além disso tem um relatório detalhado do sistema financeiro da Recorrente que corrobora com a demonstração da retenção”. 
		 Assim, a parte entende que decisão seria nula, pois seria contraditório deixar de confrontar os documentos e negar a realização de perícia, preterindo-lhe o direito de defesa. Controverte o fato de que “juntou prova mais que suficiente para demonstrar o que pretendia e a decisão acabou por não analisar, alegando genericamente que a Recorrente teria juntado uma massa de documentos sem fazer a interligação. Ora, isso realmente é um desrespeito ao trabalho de quem fez um grande esforço para suprir uma falta de terceiros (tomadores) e contra quem a Receita Federal do Brasil não toma qualquer providência. Imputa à Recorrente a obrigação de comprovar a existência de um fato de responsabilidade e ocorrido pelo e no tomador, cujo acesso ela não possui. Doutra sorte, desmerece o trabalho hercúleo dos profissionais da Recorrente”. 
		 Entendo que não há nulidade, pois a DRJ não deixou de enfrentar os argumentos da parte, porém, reconhece que o direito creditório não seria líquido e certo, sob o fundamento de que a interessada não teria se desincumbido do ônus que lhe cabe. Assim decidiu aquele colegiado:
		 Conforme relatado, do montante de R$ 2.766.386,92 informado a título de retenções na fonte de IRPJ, a parcela de R$ 2.104.983,32 foi confirmada, restando uma divergência de R$ 661.403,60, que se refletiu no reconhecimento do direito creditório, na mesma medida inferior ao que fora pleiteado.
		 No relatório de Análise de Crédito, a parcela não confirmada foi assim demonstrada (fls. 37 e 38):
		 /
		 /
		 /
		 Em sua Manifestação de Inconformidade, a contribuinte afirma que efetivamente sofreu as retenções. Sustenta que o recolhimento dos valores retidos e a apresentação da DIRF são atribuições de responsabilidade do tomador do serviço, de modo que não lhe podem ser exigidas tais providências. Afirma, ainda, que não pode ser penalizada pelo descumprimento dos deveres que recaem sobre as fontes pagadoras, cabendo à Administração Tributária a verificação do exato montante por ela informado no PER/DCOMP.
		 De se dizer que a pessoa jurídica tem razão quando afirma que, uma vez efetuada a retenção na fonte, o prestador dos serviços não pode ser penalizado pelo descumprimento de deveres que recaem sobre as fontes pagadoras. Em outras palavras, ainda que não lhe tenha sido fornecido o informe de rendimentos e nem tenham sido informados em DIRF os valores efetivamente retidos, se o contribuinte consegue demonstrar que sofreu as retenções por meio de provas hábeis e idôneas ele tem o direito ao aproveitamento dos valores retidos para fins de apuração do saldo a pagar ou a restituir do tributo incidente sobre as respectivas receitas desde que oferecidas à tributação.
		 A manifestante fez referência a diversos princípios que orientam o ordenamento jurídico nacional, em especial, discorreu sobre a necessidade de prevalecer a busca da verdade material como meio de observância dos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiência, da razoabilidade, da proporcionalidade, da boa fé, bem assim da vedação ao enriquecimento ilícito.
		 De fato, a busca da verdade material deve orientar a atuação da Administração Tributária. No entanto, engana-se a contribuinte acerca de seu conteúdo. É que o referido princípio destina-se a busca da verdade que está para além dos fatos alegados, mas isto num cenário dentro do qual as partes trabalharam proativamente no sentido do cumprimento do seu onus probandi.
		 Em outras palavras, o princípio da verdade material autoriza o julgador a ir além dos elementos de prova trazidos aos autos, quando tais elementos induzem à suspeita de que os fatos ocorreram, não da forma como esta ou aquela parte afirma, mas de uma outra forma qualquer. Ou seja, em observância ao princípio da verdade material, o julgador não está vinculado às versões das partes.
		 No entanto, o princípio da verdade material não socorre aquele que não se esforça em comprovar seu pedido. Dito de outro modo, da mesma forma que não é aceitável que um lançamento seja efetuado sem provas e que se permita posteriormente a atuação ativa do julgador nesse sentido, também não é aceitável que, em um pleito repetitório, a interessada não apresente provas hábeis em sua defesa e transfira ao julgador o ônus de comprovar a higidez da compensação que pretendeu realizar. Ademais, no caso específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, ao contribuinte cumpre o ônus que a legislação lhe atribui em trazer os elementos de prova que demonstrem a existência do crédito.
		 No presente caso, a manifestante juntou aos autos como elementos de prova cópias de centenas de notas fiscais emitidas pela Plansul, em que nem se está destacado o alegado imposto de renda retido na fonte, várias das quais inclusive com CNPJ de fontes pagadoras diferentes dos que originaram as divergências das parcelas não confirmadas; de extratos bancários, com algumas observações manuscritas, e de algumas tabelas (fls. 53 a 762). Tais documentos desordenados, por si só, não são provas sólidas o bastante para se comprovar as retenções pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de retenção do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; comprovantes dos pagamentos; escrituração contábil ou outras provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o ônus da retenção e que as respectivas receitas foram oferecidas à tributação.
		 Além disso, cumpre ao contribuinte vincular os registros contábeis a documentos que os respaldem, não lhe sendo lícito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo sem indicação individualizada dos registros a que se referem.
		 Desse modo, considerando que já foi reconhecido pela autoridade fiscal o valor do imposto de renda retido na fonte informado em DIRF, não há crédito complementar a ser reconhecido em sede de apreciação da Manifestação de Inconformidade, pois não foram apresentadas provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu o ônus da retenção adicional pleiteada.
		 Quanto às alegações contrárias à imposição da multa de mora, de se dizer que ela decorre de dispositivo expresso de lei (mais especificamente, o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996), e se presta a sancionar o atraso no pagamento do tributo, de maneira puramente objetiva, sem qualquer exigência de avaliação do elemento subjetivo da conduta da pessoa jurídica.
		 Não há nulidade da decisão, porquanto motivada e fundamentada, podendo a contribuinte dela divergir a apresentar o recurso próprio, como efetivamente o fez. Observe-se que o mérito foi enfrentado pela instância de piso, inexistindo razões para considerar a decisão omissa quanto aos documentos anexados.
		 Inexistindo cerceamento no direito de defesa da parte, não há razões para determinar o retorno à DRJ para prolatar nova decisão. Assim, afasto a nulidade apontada.
		 MÉRITO
		 SALDO NEGATIVO ORIUNDO DE RETENÇÕES EM FONTE
		 O tema em apreço trata de reconhecimento parcial de saldo negativo de IRPJ, relativo a RETENÇÕES EM FONTE que foram parcialmente reconhecidas, conforme indicado no despacho decisório:
		 /
		 A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, onde juntou diversos documentos para comprovar as retenções não reconhecidas no despacho decisório. Consta dos autos planilha de fls. 53/54, onde indica pormenorizadamente o DEMONSTRATIVO DOS VALORES RETIDOS NA FONTE DE IMPOSTO DE RENDA e aponta todas as transações realizadas, com os seguintes dados:
		 
		 CNPJ
		 CLIENTE
		 DATA DE MISSÃO
		 NOTA FISCAL
		 VALOR BRUTO
		 INSS
		 IR-FONTE
		 DEMAIS TRIBUTOS
		 VALOR LÍQUIDO
		 VALOR RECEBIDO
		 BANCO RECEBEDOR
		 Junto com a referida planilha, juntou também: (a) Livro Razão (fls. 55), (b) relatórios financeiros das notas fiscais emitida e IRRF retido (fls. 56/61), (c) extratos bancários (fls. 61/133), e (d) notas fiscais (fls. 134/762).
		 Adicionalmente, vê-se às fls. 842 e seguintes manifestação derradeira onde a contribuinte junta documentos adicionais relacionados ao direito creditório ora controvertido, inclusive livros contábeis e estudo analítico das retenções realizadas pelas fontes pagadoras.
		 Evidencio que há um CLARÍSSIMO ESFORÇO PROBATÓRIO em comprovar as retenções em fonte, pois a contribuinte juntou aos autos elementos capazes de verificar se de fato as fontes pagadoras retiveram efetivamente o Imposto de Renda.
		 O que há de se buscar é verificar se as centenas de retenções em fonte efetivamente ocorreram, sendo tal medida plenamente viável através da conversão em diligência. Ultrapassar essa análise pormenorizada significaria impedir a busca da VERDADE MATERIAL, hipótese não admitida no âmbito no CARF.
		 Sobre os documentos apresentados, a DRJ consignou que “tais documentos desordenados, por si só, não são provas sólidas o bastante para se comprovar as retenções pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de retenção do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; escrituração contábil ou outras provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o ônus da retenção e que as respectivas receitas foram oferecidas à tributação. Além disso, cumpre ao contribuinte vincular os registros contábeis a documentos que os respaldem, não lhe sendo lícito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo sem indicação individualizada dos registros a que se referem”. 
		 Existe uma claríssima evidência de que tais informações podem comprovar a existência do direito creditório reclamado. Todas as informações estão no processo, basta apenas que sejam auditadas.
		 Verifico que a parte busca evidenciar todas as retenções, que ocorreram em volumes significativos. Não obstante, ainda não é possível confirmar todas elas, pois se faz necessário auditar todos os dados e correlacioná-los de forma objetiva, com o devido tratamento de informações.
		 Assim, faz-se necessário converter o processo em diligência, para não causar prejuízos desnecessários. Porém, proponho para que o ônus da diligência recaia inicialmente sobre a própria contribuinte, a quem incumbe a demonstração de liquidez e certeza dos créditos vindicados, passando posteriormente pela análise da administração tributária, nos termos abaixo indicados.
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência, a fim de que a unidade de origem da Receita Federal do Brasil intime a contribuinte a apresentar em 30 dias, prorrogáveis a pedido da interessada e por despacho fundamentado da autoridade diligenciante, relatório de auditoria pormenorizada sobre todas as retenções do imposto de renda não confirmadas anteriormente, a fim de evidenciar a liquidez e certeza dos créditos objeto do litígio, devendo correlacionar documentalmente, de forma organizada e fundamentada, o recebimento líquido das respectivas receitas e as retenções do IRRF pelas fontes pagadoras, podendo juntar elementos de prova adicionais que entender relevantes, podendo a autoridade administrativa requestar providências adicionais que entender relevantes, inclusive, mediante apresentação de informações em formato digital. Ao final, deverá ao agente fazendário analisar as informações prestadas pela contribuinte e apresentar relatório fiscal sobre as comprovações demonstradas pela interessada, a fim de verificar as confirmações de retenções do IRRF no período, apresentando relatório fiscal sobre suas conclusões, dando ciência à contribuinte para que apresente eventual manifestação sobre os trabalhos realizados, devolvendo-se o processo ao CARF para continuação do julgamento.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fredy José Gomes de Albuquerque
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RESOLUGCAO 1102-000.337 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10983.918864/2016-92

Colhe-se da decisdo da DRJ os principais aspectos faticos necessarios ao relato da
controvérsia posta a analise deste colegiado, ao final complementados por esta relatoria:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade interposta pela contribuinte
acima identificada contra o Despacho Decisério de fls. 35, emitido pela
DRF/Floriandpolis/SC, com o seguinte teor:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 117802074
DRF FLORIANOPOLIS

DATA DE EMISSAD: 05/10/2016

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNP) [ NOME EMPRESARIAL ]

78 .533.312/0001 -58 PLANSUL PLANEJAMENTO ECONSULTORIA EIREU

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESSO DE CREDITO

03888.09493.050612.1.7 021805 0. yymesre de 2010~ 03/1/2010 2 31/12/2010 | Sakdo Negatvo de IRP) | 10983-918 864201592

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Anaisadas as formagdes prexadas N0 OCUMETD A0Ma identfcado @ asderando quUe 3 SoMa dis PR roRias de composclo do oddto Informadas
no PER/DCOMP deve Sor SufCante Dard CoOm Qrovar 3 qutagio do Imposhd davido @ 2 2D Uragio 4o S0 NegATIVO, VT CouwSa:

&) PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMAD AS NO PER/DCOMP
< PARC CREDITO |1R EXTEROR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM COMPSNPA [ESTIM PARCELADAS |DEM COMPENSACDES |SOMA PARC CRED.
D PENDOOW 0,00 276638692 0,00 000 0,00 000 2.766.385 92
= | CONFIRMADAS 0,00 210498332 0,00 0,00 0,00 000 2.104.983 32
< Wior onginal do saido negativo Infarmado no PERJDCOMP com demontratvo de cddto: RS 678.722 15 Vaorma DIP): e 674.722 16
Somananio das parceias de composgso o na DIPY: 2 692
> do cédno na DIPY: R$ 2766 38692
179 devido: R$ 2.087 56476
O \Rlor do s3ido negatho dponivel= (Farceias confrmadas IMtado 30 somatdno das parcelas na DIFJ) - (IRPI devido) hmtado 30 menor valor
- ontre 520 negaTvo DIP) ¢ PER/DCOMP, mrvado que QUando esm GHCUD MSU T NEgATVO, O valor 5ard 297D,
b Wior do s3ido negatho doponivel: RS 17.318 56
w Informagse s complemantares da andiice do crdd estSo dsponhes nd pdgns temet ds Face Federal, ¢ integram este dEpacho.
E O crédito reconhecido fol INGUtden® P COMPeNT IMegraimente o5 ddDs Informados no PERDCOMP, meSo pala qual HOMOLWO GO PARCIALMENTE
3 compensa; S0 decarads no PER/ DCOMP aama idensfcado.
Wior devedor consal , COnes; ente acs Ros idamente COMPENEdos, Dara DagaMento aé 31/10/2018 .
) dado, pand dédros indev: 3 20
8 PRINCIPAL MUTA IR0s
D S4723%,38 109 445686 342.996,80

Para informacies compemantare d3 andise de cédo, detahamend da COMPEna (S0 efetuads wericadso de valores devedores ¢ emisalo de
DARF, @nauir 0 enderego www rece. Szenda gov br, meny “Onde Enconto®, opgSo *FERD COMP, tem "PER/OCOMP-Despacho Decsdno®.
Enquadramento Legd: At 168 da Wi n® 5172, de 1956 (Cdgo Trimutdnio Naciondl), At. 1° ¢ Incko 11 do pardgra® 1° do s, 6@ b Led
9.430, de 1996. A, 47 da InsTuglo Normatha RFE o° 1.300, de 2012, A, 74 da Lef 9.430, de 1996. Art. &3 da IN WFE n® 1300, de 2012,

4-CIENCIA E INTIMACAO
Fica o sujeite passive CIENTIMCADD deste despache & INTIMADO & ne prase de 30 (trints) dibs, contadon & partir da cilnde

m.duwomn‘-dﬂ-: - sados, com o8 s lepeis, facuitads
» apreasen i de Ou wlemtadde de ] anmawa---aw-n ne mes me
praze, nos termes dos B 7Y & 9% do et 74 da Lel A" 2430, de 1996, com alteracies posteriores Nbo haventde

ou apr ohe da manile So de ovfo e idade, o8 Skbins hd aded, com o8
|exréegenes lopein serfe inecrites om Divide Ative do Uwile pore cobrence ereqtive.

[..]

Como se nota, por meio do PER/DCOMP n® 03888.09493.050612.1.7.02-1805 a
contribuinte pretendeu utilizar direito creditdrio referente ao saldo negativo de IRPJ
do 42 trimestre de 2010, no montante de RS 678.722,16. Tal crédito teria se formado
a partir de retenc¢des na fonte de RS 2.766.386,92 contra o valor de IRPJ devido de RS
2.087.664,76.

Como resultado do processamento eletrdnico do PER/DCOMP, do montante de RS
2.766.386,92 informado a titulo de retencBes na fonte de IRPJ, a parcela de RS
2.104.983,32 foi confirmada, restando uma divergéncia de RS 661.403,60, que se
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refletiu no reconhecimento do direito creditério, na mesma medida inferior ao que
fora pleiteado.

Do feito fiscal a pessoa juridica foi cientificada em 17/10/2016 (fls. 763). Irresignada,
em 16/11/2016 postou via Correios a Manifestacdo de Inconformidade de fls. 4 a 27,
mais anexos.

Depois de relatar os fatos em sua peticao, alega que “o despacho proferido se deu no
sentido de confirmar e acolher parcialmente os valores considerados como retidos
na fonte e utilizados para fins de compensagédo, resultando no apontamento de
valores ainda pendentes do pagamento. Por tal entendimento, diga-se, salvo melhor
juizo, equivocado, e, portanto, necessdrio se faz conhecer e colher da presente
manifesta¢do”.

A manifestante defende a validade das compensacbes efetuadas. Nesse sentido
afirma que “A prova estd na confrontagdo das notas fiscais e ainda nos comprovantes
de recebimento, donde se percebe que a Impugnante recebeu tdo somente o saldo
liquido da Nota Fiscal, jd deduzidos os valores retidos a titulo de tributa¢do pelos
tomadores”, e que “A EVENTUAL INFORMACAO ERRONEA OU EQUIVOCADA, OU
MESMO, A NAO ENTREGA DAS ‘DIRFF POR PARTE DE SEUS CONTRATANTES
(tomadores) A RECEITA FEDERAL DO BRASIL NAO PODE, PER SI, CONSTITUIR OBICE A
COMPENSACAOD”.

Argumenta que “O simples confronto das Notas Fiscais com o Extrato, corroborados,
inclusive, com os demais instrumentos de que dispbe essa DRFB-Floriandpolis
demonstram que as importdncias retidas e compensadas condizem exatamente com
os valores entdo glosados, situagdio que esvazia o despacho decisério que somente
pautou-se nas informag¢des até entdo dadas pelos tomadores, sem qualquer
questionamento ou verificagdo de erro ou equivoco por parte destes. A impugnante,
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alias, ndo teria condi¢bes de, desde logo, produzir outras provas se ndo as ora
apresentadas, porquanto estranhas a sua regular contabilidade”.

Defende que o recolhimento dos valores retidos e a apresentacdo da DIRF sdo
atribuicdes de responsabilidade do tomador do servigo, e que ndo se encontram sob
seu controle, de modo que nao lhe poderiam ser exigidas tais providéncias.

A contribuinte sustenta que compete a Administracdo Tributaria a verificacdo do
exato montante informado no PER/DCOMP pelo prestador, quando tal informacéo
nao coincidir com a informacdo repassada pelo tomador na DIRF.

Por fim, a manifestante alega que a glosa ora combatida representa uma dupla
cobranga que lhe estd sendo exigida, em afronta ao principio da legalidade, e faz
referéncia sobre a necessidade de prevalecer a busca da verdade material como
meio de observancia dos principios da presunc¢do de inocéncia, do devido processo
legal, do contraditdrio e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiéncia,
da razoabilidade, da proporcionalidade, da boa fé, bem assim da vedagdo ao
enriquecimento ilicito.
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Contesta, também, a exigéncia da multa de mora, arguindo, para tanto, que
“hodiernamente, a melhor doutrina tem se posicionado em favor da mitigagdo do
principio da responsabilidade objetiva tracada pelo CTN em favor do principio da boa-
fé do contribuinte”.

Argumenta, também, a necessidade de pericia com o objetivo de identificar se houve
ou nao a retencao do IRPJ na fonte pelos tomadores do servico. Para tanto, formula
guesitos e indica uma perita.

Por fim, a interessada requer que seja:
A - CONHECIDA essa MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE;

B - PROVIDA a presente MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE para
REFORMAR o DESPACHO DECISORIO recorrido, em especial para
RECONHECER OS CREDITOS DIANTE DAS RETENCOES PROVADAS e por fim
HOMOLOGAR A TOTALIDADE DA COMPENSAGCAO REALIZADA, por questdo
de direito e justica.

C — Requer-se a juntada de documentos a fim de demonstrar o que aqui foi
alegado.

D — Requer-se a realiza¢do de pericia a fim de comprovar a retengdo dos
valores nGo homologados. Quesitos e perita indicados no item que precede
aos pedidos.

A DRJ manteve o despacho decisério, em decisdo de fls. 767 e seguintes.

Irresignada, a contribuinte interp6s Recurso Voluntdrio ao CARF, reiterando as razdes de
sua manifestacdo de inconformidade, que serdo analisadas no voto.

Em 18/03/2025, a contribuinte juntou derradeira peticdo de fls. 842 e seguintes, a
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contribuinte junta documentos adicionais relacionados ao direito creditério reclamado, inclusive
memoriais, livros contabeis e estudo analitico das retencdes realizadas pelas fontes pagadoras.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade para ser
conhecido.

A contribuinte foi intimada em 21/02/2018 (certiddo de fls. 781) e apresentou
recurso em 23/03/2018 (certiddo de fls. 784), portanto, dentro do prazo legal.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA
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O caso em andlise trata de direito creditério decorrente de reten¢des em fonte que
ndo foram localizados no cruzamento de dados perante a unidade de origem da administracdo
tributaria. Do valor pleiteado (RS 2.766.386,92), foram reconhecidos RS 2.104.983,32 pelo
despacho decisério, sem reconhecimento de crédito adicional pela DRJ.

A parte suscita nulidade da decisdao recorrida, porque ndao enveredou na
investigacdo dos documentos apresentados, sob o fundamento de que, seus profissionais
apresentaram diversos documentos para comprovar as retencdes em fonte, tendo envidado
“esforcos em demonstrar em planilhas, notas fiscais e extratos bancdrios a ocorréncia das
reteng¢des e ainda do pagamento promovido pelos tomadores com desconto na fonte”.

Alerta que sua documentagdo nao foi analisada.

Contra tal argumento da DRJ, a contribuinte defende que “a decisGo alega a
necessidade de juntada de outros documentos, como comprovantes de retengdo emitido pela fonte
pagadora. Ora, é exatamente por for¢ca da omisséo da fonte pagadora em emitir esse documento é
que a Recorrente estd aqui, guerreando no processo por um crédito que lhe pertence. Estd se
exigindo ao Recorrente um documento cuja responsabilidade é de terceiro. Isso é uma grande
injustica. Escrituragdo contdbil foi acostada também é exigida e ai hd que se salientar que se nem
os documentos juntados foram analisados o que dird se juntada toda escritura¢do contdbil. So
serviria para tumultuar. Note-se que tem além de planilha demonstrando a reteng¢éo, tem o livro
razdo da conta que demonstra a retengdo escriturada na contabilidade. Além disso tem um
relatdrio detalhado do sistema financeiro da Recorrente que corrobora com a demonstracdo da
retencgéo”.

Assim, a parte entende que decisdo seria nula, pois seria contraditério deixar de
confrontar os documentos e negar a realizacdo de pericia, preterindo-lhe o direito de defesa.
Controverte o fato de que “juntou prova mais que suficiente para demonstrar o que pretendia e a
decisdo acabou por néo analisar, alegando genericamente que a Recorrente teria juntado uma
massa de documentos sem fazer a interliga¢do. Ora, isso realmente é um desrespeito ao trabalho
de quem fez um grande esforco para suprir uma falta de terceiros (tomadores) e contra quem a
Receita Federal do Brasil ndo toma qualquer providéncia. Imputa a Recorrente a obrigacdo de
comprovar a existéncia de um fato de responsabilidade e ocorrido pelo e no tomador, cujo acesso
ela ndo possui. Doutra sorte, desmerece o trabalho herculeo dos profissionais da Recorrente”.

Entendo que ndo ha nulidade, pois a DRJ ndo deixou de enfrentar os argumentos da
parte, porém, reconhece que o direito creditério ndo seria liquido e certo, sob o fundamento de
gue a interessada ndo teria se desincumbido do 6nus que lhe cabe. Assim decidiu aquele
colegiado:

Conforme relatado, do montante de RS 2.766.386,92 informado a titulo de
retencdes na fonte de IRPJ, a parcela de RS 2.104.983,32 foi confirmada, restando
uma divergéncia de RS 661.403,60, que se refletiu no reconhecimento do direito
creditério, na mesma medida inferior ao que fora pleiteado.
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No relatério de Andlise de Crédito, a parcela ndo confirmada foi assim
demonstrada (fls. 37 e 38):

Parcelas Confirmadas Parcialmante ou N3o Confirmadas

CNP) da Fonte Chdigo de Valor Valor Confirmado Valor NSo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
[I].DI]D.LIEIEI!EM;‘; 6190 18.582,57 0,00 18.582,57 Retencio na fonte n3o comprovada
m.mn.nnn,rsa:cssé 6190 21.849,23 0,00 21.849,23 Retencio na fonte ndo comprovada
0000000075835 6190 21.748,23 0,00 21.748,23 Retencio na fonte ndo comprovada
DD.DI]D.DEIEI!EMSZ 6190 5.921,10 0,00 5.921,10 Retengdo na fonte ndo comprovada
e 6190 374.428,86 0,00 374.428,86 Retengdo na fonte n3o comprovada
00.380-305/2645. 6190 34.022,55 0,00 34.023,55 [Retencio na fonte nSo comprovada
00-360-308/2675 6190 71.153,4 0,00 71.153,42 Retengio na fonte nSo comprovada
00-360.305/2676- 6190 12.200,90 0,00 12.399,99 Retenclo na fonte nSo comprovada
00.381.056/0001- 6190 20.315, 19 13.438,80 6.876,30 Fetencdo na fonte comprovada
33 parcialmente
00.3294 450/0011- §190 61.007,50 61.033,36 64,14 fletencio na fonte comprovada
13 parcialments
00.304.460/0021- 6190 302,21 301,05 91,16 Retencio na fonte comprovada
95 parcialmente
@) TRl 6190 5.837,60 5.582,15 255,45 ;‘;‘:gﬁ'::;”““ comprovada
<D( ol e 6190 10.419,31 7.827,03 250,20 00 T A Camena
% oo 6190 28.026,32 17.831,26 10.195, 06| ‘;“;’;ﬁ‘:;‘;"’"‘e comprovada
<>[ 03.770.979/00071; 6190 7.369,48 6.788,67 580,81 l;;lg:ﬁ‘oe;:fonte comprovada
O 03.773.524/000;.; 6190 16.706,46 11.531,75 5.174,71 ;;fsﬁoe:;fonhe comprovada
E “'“1'05"0"0116 6190 45.689,60 0,00 45.689, 60| Retencio na fonte ndo comprovada
uE_] 0‘335.931/000815 1708 329,93 291,19 38,74 g::‘:?;c;:‘:fonte comprovada
)
8 n5""2'3““"”°°§é 6190 1.145,11 0,00 1.145,11 [Retengio na fonte ndo comprovada
(@] ns.ﬁ-t?.ss?moo;.é 6190 567,39 0,00 567, 39 [Retengio ra fonte ndo comprovada
l‘l.dﬂZ.BE?fDDUﬁl‘; 6190 158, 66 46,66 112,00 :;zgﬁl:;:;fonta comprovada
13.572.714/0001 6190 971,61 0,00 971,61 Retengi s fonte 3o comprovada
29'9’9'035"035;:; 6190 1.462,32 0,00 1.452,32|leten¢u na fonte ndo comprovada
"2'521'”33*"30”;& 6100 2.032,16 0,00 2.932,16Ilelen¢n na fonte nSo comprovada
m.ml.lgumnn;; 6190 392,76 0,00 392,7s|:ztemﬂn na fonte nio comprovada
. “'9'530*"3””;5 6190 02,23 0,00 92,23Ilatenﬁn na fonte nSo comprovada
75.095.5?9{000; 6190 2.701,71 0,00 Zk?'l]l,?'lllztem;in ra fonte ndo comprovada
32'“92'2“2"”““41; 6190 2.948,10 0,00 2.m,1u|\emm;.iu na fonte ndo comprovada
82'992'282;001:3 6190 3.722,69 0,00 3.722,69 Retengdo na fonte ndo comprovada
“3'“99'525"'300312' 6190 4.568,00 0,00 4.568,00 [Retencio na fonte ndo comprovada
“'953'5‘3”000;5 6190 3.108,92 0,00 3.108,92 [Retencio na fonte nSo comprovada
#9.522.064/0001 6190 2.391,24 0,00 2.391,24 fRetencio ra fonte ndo comprovada
92"““”"”“;6 6190 106.704, 39 104.082,23 z.szz,lsp‘;":;ﬁ"e;':;‘“““ Compecnada
Total 890.157,84 228.754,24 661,403,560 <=

Ircr.:l Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: RS 2.104.983,32 |
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Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a contribuinte afirma que efetivamente
sofreu as retengBes. Sustenta que o recolhimento dos valores retidos e a
apresentacdo da DIRF s3o atribuicdes de responsabilidade do tomador do servico,
de modo que nao lhe podem ser exigidas tais providéncias. Afirma, ainda, que ndo
pode ser penalizada pelo descumprimento dos deveres que recaem sobre as
fontes pagadoras, cabendo a Administracdo Tributdria a verificacdo do exato
montante por ela informado no PER/DCOMP.

De se dizer que a pessoa juridica tem razdao quando afirma que, uma vez efetuada
a retencdo na fonte, o prestador dos servicos ndo pode ser penalizado pelo
descumprimento de deveres que recaem sobre as fontes pagadoras. Em outras
palavras, ainda que nao lhe tenha sido fornecido o informe de rendimentos e nem
tenham sido informados em DIRF os valores efetivamente retidos, se o
contribuinte consegue demonstrar que sofreu as retengdes por meio de provas
habeis e idoneas ele tem o direito ao aproveitamento dos valores retidos para fins
de apuracdo do saldo a pagar ou a restituir do tributo incidente sobre as
respectivas receitas desde que oferecidas a tributacao.

A manifestante fez referéncia a diversos principios que orientam o ordenamento
juridico nacional, em especial, discorreu sobre a necessidade de prevalecer a
busca da verdade material como meio de observancia dos principios da presuncado
de inocéncia, do devido processo legal, do contraditério e da ampla defesa, da
legalidade, da moralidade, da eficiéncia, da razoabilidade, da proporcionalidade,
da boa fé, bem assim da vedacdo ao enriquecimento ilicito.

De fato, a busca da verdade material deve orientar a atua¢dao da Administragdo
Tributdria. No entanto, engana-se a contribuinte acerca de seu contetdo. E que o
referido principio destina-se a busca da verdade que estd para além dos fatos
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alegados, mas isto num cendrio dentro do qual as partes trabalharam
proativamente no sentido do cumprimento do seu onus probandi.

Em outras palavras, o principio da verdade material autoriza o julgador a ir além
dos elementos de prova trazidos aos autos, quando tais elementos induzem a
suspeita de que os fatos ocorreram, ndo da forma como esta ou aquela parte
afirma, mas de uma outra forma qualquer. Ou seja, em observancia ao principio
da verdade material, o julgador ndo esta vinculado as versGes das partes.

No entanto, o principio da verdade material ndo socorre aquele que ndo se
esforca em comprovar seu pedido. Dito de outro modo, da mesma forma que ndo
é aceitavel que um langamento seja efetuado sem provas e que se permita
posteriormente a atua¢do ativa do julgador nesse sentido, também ndo é
aceitdvel que, em um pleito repetitdrio, a interessada ndo apresente provas
habeis em sua defesa e transfira ao julgador o 6nus de comprovar a higidez da
compensacao que pretendeu realizar. Ademais, no caso especifico dos pedidos de
restituicdo, compensagado ou ressarcimento, ao contribuinte cumpre o 6nus que a
legislagdo |he atribui em trazer os elementos de prova que demonstrem a
existéncia do crédito.
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No presente caso, a manifestante juntou aos autos como elementos de prova
copias de centenas de notas fiscais emitidas pela Plansul, em que nem se estd
destacado o alegado imposto de renda retido na fonte, varias das quais inclusive
com CNPJ de fontes pagadoras diferentes dos que originaram as divergéncias das
parcelas ndo confirmadas; de extratos bancarios, com algumas observacdes
manuscritas, e de algumas tabelas (fls. 53 a 762). Tais documentos desordenados,
por si s6, ndo sdo provas solidas o bastante para se comprovar as retengées
pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o
comprovante de retencao do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome;
comprovantes dos pagamentos; escrituracdo contdbil ou outras provas habeis e
idoneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o Onus da
retencdo e que as respectivas receitas foram oferecidas a tributacao.

Além disso, cumpre ao contribuinte vincular os registros contdbeis a documentos
que os respaldem, n3do lhe sendo licito simplesmente juntar uma massa de
documentos ao processo sem indicacdo individualizada dos registros a que se
referem.

Desse modo, considerando que ja foi reconhecido pela autoridade fiscal o valor
do imposto de renda retido na fonte informado em DIRF, ndo ha crédito
complementar a ser reconhecido em sede de apreciacdo da Manifestacdo de
Inconformidade, pois ndo foram apresentadas provas hdbeis e idoneas a
demonstrar que a manifestante sofreu o 6nus da retencao adicional pleiteada.

Quanto as alegacGes contrarias a imposicdo da multa de mora, de se dizer que ela
decorre de dispositivo expresso de lei (mais especificamente, o art. 61 da Lei n?
9.430, de 1996), e se presta a sancionar o atraso no pagamento do tributo, de
maneira puramente objetiva, sem qualquer exigéncia de avaliacdo do elemento
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subjetivo da conduta da pessoa juridica.

N3ao ha nulidade da decisdao, porquanto motivada e fundamentada, podendo a
contribuinte dela divergir a apresentar o recurso préprio, como efetivamente o fez. Observe-se
gue o mérito foi enfrentado pela instancia de piso, inexistindo razdes para considerar a decisdo
omissa quanto aos documentos anexados.

Inexistindo cerceamento no direito de defesa da parte, ndo hd razbes para
determinar o retorno a DRJ para prolatar nova decisao. Assim, afasto a nulidade apontada.

MERITO
SALDO NEGATIVO ORIUNDO DE RETENCOES EM FONTE

O tema em apreco trata de reconhecimento parcial de saldo negativo de IRPJ,
relativo a RETENCOES EM FONTE que foram parcialmente reconhecidas, conforme indicado no
despacho decisorio:
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 117802074
L4 DRF FLORIANOPOLIS

DATA DE EMISSAO: 05/10/2016

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNP] NOME EMPRESARIAL |

76.533.312/0001-58 PLANSUL PLANEJAMENT O E CONSULTORLA EIRELT
N® DO PROCESS0 DE CREDITO
10983-918.864/2016-92
3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Anzlisadas as informagfies prestadas no dotumento adma identificado e considerando que a soma das pancelas de compaosic3o do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser sufidents para comprovar a quitagio do imposto devido e a apurag3o do saldo negative, verificou-se:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO

038B8.09493.050612.1.7.02-1805 40. trimestre de 2010 - 01/10/2010 a 31/12/2010 | Saldo Negativo de IRP)

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS |DEM.COMPENSACOES [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 2.766.386,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.766.386,92
[CONFIRMADAS 0,00 2.104.983,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.104.983,32

valor original do sakdo negativo informado no PER/DCOMP com demonstretivo de crédito: R$ 676.722,15 Valor na DIF) R$ 676.722,16
Somatdrio das parcelas de composigSo do crédito na DIPE R$ 2.766.386,92

IRP) devido: RS 2.067.664,76

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelzs confimadas limitado 20 somatirio das parcelas na DIP]) - (IRPI devido) limitado 20 menar valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor serd zem.

Valor do saldo negativo disponivel: RS 17.318,56

Informagfies complementares da andlise do orédito est3o disponiveis na pdgina internet da Receia Federal, e integram este despacho.

0 crédito reconhecido foi insuficiente para comp o o5 débitos inf no PER/DCOMP, razlo pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensagdo declarada no PER/DCOMP adma ioentificado.
Valor devedor L cor 2035 débitos i para p até 31/10/2016.
[prancipa [muLra [3uros |
547.234,38 | 109, 446,86 | 342.996,60 |

Fara infarmagfies complementares da anélise de crédito, detslhamento da com pensagio efetuada, verificagio de valores devedores e emissdo de
DARF, consultar o enderego www.receitz fazenda.gov.br, menu “Onde Encontra”, opgo “PERDIDMP®, item *PER/DOOMP-Despacho Dedsério”
Enquadramento Legal: Art. 168 da lei n® 5.172, de 1966 (Chdigo Tributdro Macional). Art. 19 e indso [T do pardgrafo 19 do art. 69 da Lei
9.430, de 1996. Art. 4° da Instrugdo Normativa RFB n® 1.300, de 2012, Art. 74 da Lei 9.430, de 1996. Art. 43 da IN RFE n® 1.300, de 2012

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, onde juntou diversos
documentos para comprovar as retencdes ndo reconhecidas no despacho decisério. Consta dos
autos planilha de fls. 53/54, onde indica pormenorizadamente o DEMONSTRATIVO DOS VALORES
RETIDOS NA FONTE DE IMPOSTO DE RENDA e aponta todas as transacdes realizadas, com os
seguintes dados:

e CNPJ
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e CLIENTE

e DATA DE MISSAO
e NOTA FISCAL

e VALOR BRUTO

e INSS

e IR-FONTE

e DEMAIS TRIBUTOS
e VALORLIQUIDO

e VALOR RECEBIDO

e BANCO RECEBEDOR
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Junto com a referida planilha, juntou também: (a) Livro Razado (fls. 55), (b) relatérios
financeiros das notas fiscais emitida e IRRF retido (fls. 56/61), (c) extratos bancarios (fls. 61/133), e
(d) notas fiscais (fls. 134/762).

Adicionalmente, vé-se as fls. 842 e seguintes manifestacdo derradeira onde a contribuinte
junta documentos adicionais relacionados ao direito creditdrio ora controvertido, inclusive livros contdbeis
e estudo analitico das retencdes realizadas pelas fontes pagadoras.

Evidencio que hd um CLARISSIMO ESFORCO PROBATORIO em comprovar as
reten¢des em fonte, pois a contribuinte juntou aos autos elementos capazes de verificar se de fato

as fontes pagadoras retiveram efetivamente o Imposto de Renda.

7

O que ha de se buscar é verificar se as centenas de retencdoes em fonte
efetivamente ocorreram, sendo tal medida plenamente viavel através da conversio em

diligéncia. Ultrapassar essa andlise pormenorizada significaria impedir a busca da VERDADE
MATERIAL, hipétese ndo admitida no ambito no CARF.

Sobre os documentos apresentados, a DRJ consignou que “tais documentos
desordenados, por si s6, nGo sdo provas sdlidas o bastante para se comprovar as retengoes
pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de
reten¢do do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; escrituracdo contabil ou outras
provas hdbeis e idéneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o 6nus da retengéo
e que as respectivas receitas foram oferecidas a tributagdo. Além disso, cumpre ao contribuinte
vincular os registros contdbeis a documentos que os respaldem, néo lhe sendo licito simplesmente
juntar uma massa de documentos ao processo sem indicagdo individualizada dos registros a que se
referem”.

Existe uma clarissima evidéncia de que tais informa¢des podem comprovar a
existéncia do direito creditorio reclamado. Todas as informagdes estdao no processo, basta apenas
gue sejam auditadas.

Verifico que a parte busca evidenciar todas as retencdes, que ocorreram em
volumes significativos. Ndao obstante, ainda n3ao é possivel confirmar todas elas, pois se faz
necessario auditar todos os dados e correlaciona-los de forma objetiva, com o devido tratamento
de informacgdes.

Assim, faz-se necessdrio converter o processo em diligéncia, para ndo causar
prejuizos desnecessarios. Porém, proponho para que o Onus da diligéncia recaia inicialmente
sobre a propria contribuinte, a quem incumbe a demonstracdo de liquidez e certeza dos créditos
vindicados, passando posteriormente pela andlise da administracao tributaria, nos termos abaixo
indicados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, a fim de que a
unidade de origem da Receita Federal do Brasil intime a contribuinte a apresentar em 30 dias,
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prorrogdveis a pedido da interessada e por despacho fundamentado da autoridade diligenciante,
relatério de auditoria pormenorizada sobre todas as retencdes do imposto de renda ndo
confirmadas anteriormente, a fim de evidenciar a liquidez e certeza dos créditos objeto do litigio,
devendo correlacionar documentalmente, de forma organizada e fundamentada, o recebimento
liquido das respectivas receitas e as retencdes do IRRF pelas fontes pagadoras, podendo juntar
elementos de prova adicionais que entender relevantes, podendo a autoridade administrativa
requestar providéncias adicionais que entender relevantes, inclusive, mediante apresentacdo de
informagdes em formato digital. Ao final, deverad ao agente fazendario analisar as informagdes
prestadas pela contribuinte e apresentar relatério fiscal sobre as comprovagdes demonstradas
pela interessada, a fim de verificar as confirmagdes de reten¢des do IRRF no periodo,
apresentando relatdrio fiscal sobre suas conclusdes, dando ciéncia a contribuinte para que
apresente eventual manifestacdo sobre os trabalhos realizados, devolvendo-se o processo ao
CARF para continuacdo do julgamento.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Fredy José Gomes de Albuquerque
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